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JUST|FTCATTVA PARA LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA ATENDER AS NECES§dI

1)

5'PEL.POL.DEST.BELTERRA

A Secretaria Municipal de Administração, Finanças e planejamento, vem

Justificar a necessidade de locaçáo de lmóvel para Funcionamento do

5'PEL.POL.DEST, BELTERRA.

Considerando a necessidade de conúatação de locaçáo de imóvel residencial,

haja visto que a administração pública não disponibiliza de imóvel próprio para a

instalação mencionada, imóvel este destinado ao serviço público, hoje a

segurança pública aflige a população, já que a violência e criminalidade crescem

êm proporções imensuráveis e de maneira incontrolável. Aos olhos do povo,

parece ser a polícia a única responsável pela segurança da sociedade, quando

em verdade tem essa instituição somente a função mas árdua, vez que atua na

linha de frente em prevenção ao crime e na execuçáo das leis.

Portanto, o objetivo da locação de imóvel residencial servira Como base do posto

da policia militar no municipio

Considerando que o Município de Beltena, não possui imóveis disponiveis para as

atividades conelatas a este setor, nem verbas disponíveis para aquisiçáo e compra de um imÓvel

nesta localidade, assim sendo, buscou um disponivel para locação e que atendesse as

necessidade, como, boa localização com ventilação adequada, e contentos boas caracteristicas

estruturais, conforme comprovação do laudo técnico de Vistoria.

Considerando que, a escolha recai sobre o imóvel localizado na Rua

sondagem, s/n", Bairro centro, perímetro urbano de Belterra de propriedade de Reimara

Feitosa Maranhão CPF:006.790.312-60, RG: 57447 01 conforme o ar1.74, V da Nova lei

de Licitaçoes que diz:

Atí. 74. É inexigívet a lícitação quando

inviável a competição, em especia/ nos

casos de; V - Aquísição ou locação de

imóvel cujas caracÍerísÍicas de instalaçoes e

de localizaçáo tornem necessáría sua

escolha
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Considerando ainda o Artigo 74, §5', incisos ll e lll da Lei 14.133/21 , Íoram ateÍdidos

conforme autos do processo, ou seja, fora encontrado o imÓvel que atendesse as\

necessidades, emitindo assim a certlficação da Inexistência de imÓveis públicos v

disponiveis que atendessem o objeto da locação e justiÍicou-se a singularidade do imóvel a ser

locado pela Adminislração e que evidenciou suas vantagens, conforme alude o dispositivo legal:

Art. 74 E rnexigivel a licrlação quando

inviável a competição, em especial nos

casos de:

§ 50 Nas contratações com Íundamento no

inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

ll - certiÍicaÇâo da inexistência de imÓveis

públicos vagos e disponiveis que alendam

ao objeto; lll - justiÍicativas que demonstrem

a singularidade do imóvel a ser comprado

ou locado pela Administração e que

evidenciem vantagem para ela.

Considerando que o imóvel é singular para ser locado pela Administração Pública, uma

vez que ele está localizado na área urbana da Cidade de Belterra, próximo às repartiçoes públicas

e em rua de fácil localização. Além disso, o imóvel é adequado para acomodar

s.pEL. pOL.DEST.BELTERRA, visto a área de tamanho adequada e boa eskutura, elétrica em

bom estado de Íuncionamento, contém coleta de lixo, contém água potável,

A avaliação prévia do bem, de seu estado de conservação e dos custos de adaptações.

quando necessárias, foi conduzida pelo Engenheiro Jânio Patrik rocha, CREA n' 151630429/2/PA,

conforme exigência do Artigo 74, § 5', lnciso lda Lei14.133121

Ar1. 74. E inexigível a ticitação quando

inviável a competiçã0, em especial nos

casos del

§5'nas conÍratações com fundamento no

lnciso V do caput deste ailigo, devem ser

observados os segulntes requislfos; / -

avaliação prêvia do ben, do seu esÍado de
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conseNação, dos cusÍos de adaptaÇões,

quando imprescindlvels às necessr'dades

de utilização, e do prazo de amoftização

dos lnvesÍrmentos;

Portanto, atendendo as informações acima, não é viável a abertura de um pÍocesso

licitatório para a LocaÇão de imóveis na zona urbana do Município de Belterra para o

funcionamento do 5'eEL.noL.DESr.BELrERRA, uma vez que já foi realizada a pesquisa e

certiÍcada que não há outro imóvel que atenda às necessidades de forma tão adequada,

Contudo, justiícamos a necessidade da contrataÇão de Locação de lmóvel por

lnexigibilidade, fundamentada no Art 74, V da Lei 14.133121 para o funcionamento do do

5'pEL.poL.DEST.BELTERRA Sendo o que se apresentava para o momento.

Belterra/PA, 09 de Íevereiro 2024.
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ELIV LVA DE ALMEIDA
Secretária Munici e Trabalho e Promoção Social

Decreto No 001/2023


